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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 28 DE 

DEZEMBRO DE 2017 .....................................  

 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezassete, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, 

na Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze 

horas e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo 

e com a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana 

da Cruz Oliveira Martins Águas, António Augusto Marques Mota e Álvaro Miguel Ferreira Ferreira, a 

reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 

40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos das 

deliberações do Executivo Municipal datadas de 30 de outubro de 2017 e de 9 de novembro de 2017.

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Não estiveram presentes os Vereadores Susana Maria da Silva Martins e Fernando José Martins da 

Silva, tendo os mesmos comunicado as suas ausências em 28 de dezembro de 2017 e 26 de 

dezembro de 2017, respetivamente e apresentado a respetiva justificação. .........................................  

As faltas foram consideradas justificadas. ..............................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, requereu a correspondente substituição ao abrigo do disposto do n.º 1 e 

n.º 2 do art.º 78.º, conjugados com o n.º 1 do art.º 79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 

atual redação. ..........................................................................................................................................  

Nos termos e ao abrigo do disposto no art.º 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual 

redação, compareceu Almerinda Nogueira Belchior, por impedimento de Rui Jorge Marques Santos, 

o qual comunicou e apresentou a respetiva justificação em 26 de dezembro de 2017. ........................  

Tendo sido verificada a respetiva identidade e legitimidade, passou a mesma a participar na presente 

reunião. ....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara, o Vice-Presidente da 

Câmara e os Vereadores Lília Águas, António Mota e Álvaro Ferreira ................................................  
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O Vereador Álvaro Ferreira, deu a conhecer que no Cemitério de São Sebastião em Oliveira do 

Bairro, existe a necessidade de colocação de um corrimão junto aos degraus centrais de forma a 

facilitar o acesso às pessoas com maior dificuldade de locomoção. ....................................................  

Referiu que na zona do Ribeiro da Palha em Águas Boas e cuja estrada segue em direção a 

Mamodeiro, zona aquela que sofreu danos nos incêndios de outubro e a qual se insere na “Rede 

Natura”, existe a necessidade de proceder à respetiva reflorestação com espécies autóctones, pelo 

que se deve avançar com conversações com os proprietários e outras entidades, de forma a conseguir 

salvaguardar-se aquela zona do Concelho. ..........................................................................................  

Deu a conhecer que os residentes e comerciantes da Rua 30 de junho em Oiã, se têm vindo a queixar 

pelo facto de serem constantemente multados em virtude da falta de estacionamento naquele 

arruamento, situação esta que urge solucionar. ...................................................................................  

De igual modo mencionou o facto de existirem muitos animais abandonados junto à rotunda da Ti 

Maria em Bustos e que podem provocar alguns acidentes, pelo que solicitou que fossem envidados 

esforços no sentido de solucionar o problema, nomeadamente por intermédio da recolha dos mesmos 

para o Canil Municipal e posterior adoção por parte de eventuais interessados. ................................  

O Vereador António Mota, reportando-se ao acesso ao Centro de Saúde, referiu que a obra do 

arruamento desacredita não só os políticos, mas também os técnicos e os empreiteiros. Considerou 

ter sido levado a efeito um trabalho vergonhoso e que as responsabilidades têm de ser apuradas, 

sendo inconcebível ter-se colocado betuminoso diretamente em cima de barro. ................................  

Considerou igualmente que devem ser apuradas responsabilidades relativamente à questão do 

Kartódromo. Recordou que o Presidente da Câmara mencionou na última Reunião de Câmara que 

tinha recebido no dia anterior o teor da sentença relativamente àquele processo, o qual estaria para 

análise por parte dos Serviços Jurídicos. Desta forma e dado que, na sua opinião, este é um caso de 

polícia, o processo tem de ser muito bem analisado. ...........................................................................  

Acrescentou que, segundo consta, já existem interessados na aquisição do Kartódromo, pelo que 

cumpre esclarecer em que moldes foi feito o recurso à decisão do Tribunal, quais os técnicos que 

intervieram diretamente no processo. Disse que, da sua parte, irá até às últimas consequências para 

esclarecer este assunto, uma vez que existem pessoas com muitas responsabilidades no que 

sucedeu e está ainda a acontecer, nomeadamente em relação ao recurso feito e ao prazo para 

interposição do mesmo. ........................................................................................................................  

Mencionou que se a Câmara Municipal nada fizer nos próximos dias, o processo será remetido aos 

serviços competentes, tanto mais que, pela decisão judicial que foi tomada, o Município é responsável 

por centenas de milhares de euros, pelo que, é um assunto que a todos deve preocupar. ................  
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Questionou se o Presidente da Câmara já ponderou a questão relativa à apresentação da execução 

orçamental, pelo menos mensalmente, para que não seja necessário aos Vereadores terem de 

requerer essa mesma informação.........................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas, deu nota de algumas iniciativas desta época natalícia que têm vindo a ser 

promovidas pela Câmara Municipal, nomeadamente a “Campanha do Agasalho” que decorre até 31 

de dezembro e que contempla a recolha de roupas e brinquedos que depois serão doados a crianças 

mais carenciadas do Concelho. ............................................................................................................  

De igual forma informou que será ainda levada a efeito a apresentação de mais duas sessões do 

“Presépio Vivo”, concluindo-se assim a passagem por todas as Freguesias do Concelho. ................  

Recordou que o presépio que se encontra no “Quartel das Artes” foi elaborado pelos funcionários das 

diferentes Unidades do Município, após um repto lançado pelo Executivo, considerando que o 

resultado foi bastante bom, tendo agradecido a todos aqueles que colaboraram ...............................  

Informou ter decorrido a “Caminhada de Natal” no passado dia 17 de dezembro e na qual participaram 

cerca de cem pessoas. .........................................................................................................................  

Mais disse ter sido apresentada a peça de teatro “O Pinóquio” destinado às crianças do Concelho, 

onde estiveram presentes cerca de 1.700 crianças divididas por 4 sessões, agradecendo a todos os 

que colaboraram em toda a logística, nomeadamente no transporte e na preparação do espetáculo, 

que foi em muito condicionado pelas condições meteorológicas. ........................................................  

Reportando-se à confraternização de Natal dos colaboradores do Município, que este ano passou 

pela realização de jantar, disse que o mesmo alcançou as melhores expectativas uma vez que todos 

aqueles que participaram apreciaram esta nova forma de convívio, dando os parabéns ao Presidente 

da Câmara pela iniciativa. .....................................................................................................................  

Deu ainda a conhecer que, para terminar a época natalícia, irá ter lugar o “Concerto dos Reis” no dia 

7 de janeiro de 2018, em que participam não só as Bandas do Concelho, Mamarrosa e Troviscal, mas 

terá igualmente a participação, pela primeira vez, de uma Tuna e Grupos Folclóricos, tendo 

endereçado o convite para que todos possam estar presentes nesta iniciativa. .................................  

A Vereadora Almerinda Belchior, questionou se, sendo a Câmara Municipal responsável pelo bem-

estar de todos os Munícipes e dado que são inúmeros os passeios do Concelho que se encontram 

ocupados por árvores, que impedem a passagem de carros de bebé, ou de deficientes motores, não 

seria possível a Câmara Municipal começar a corrigir esse tipo de situação. .....................................  

Referiu, ainda, que aquando da construção de novas habitações os proprietários são responsáveis 

pela construção do passeio e estacionamento, não lhes cabendo solucionar a questão das águas 

pluviais, o que em alguns locais provoca alguns bancos de água, pelo que, questionou se a Câmara 

Municipal não poderá responsabilizar-se por todo o procedimento, incluindo passeio e a estrutura das 

águas pluviais. .......................................................................................................................................  
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O Presidente da Câmara, informou que um dos trabalhos que tem vindo a ser efetuado prende-se 

com a resolução de alguns problemas em alguns dos passeios do Concelho, seja ao nível da 

existência de buracos, seja devido à arborização existente. Algumas das árvores que criam os 

constrangimentos mencionados pela Vereadora Almerinda Belchior têm vindo a ser eliminadas por 

iniciativa, quer da Câmara Municipal, quer das próprias Juntas de Freguesia. ...................................  

No que se refere às águas pluviais, revelou ter sempre defendido que a Câmara Municipal deveria 

assumir esses trabalhos, não somente no local da construção, mas igualmente em todo o arruamento, 

por conseguinte, é uma situação que nos próximos licenciamentos se irá tentar precaver, levando a 

efeito o devido tratamento no que respeita às águas pluviais. .............................................................  

Relativamente ao acesso ao Centro de Saúde de Oliveira do Bairro, confessou não entender como é 

que se assenta pavimento betuminoso em cima de barro e é esse o problema. Acrescentou que tem 

acompanhado a situação de perto em conjunto com os técnicos municipais, uma vez que a mesma 

tem de ser solucionada o mais brevemente possível por intermédio da escarificação e elaborada a 

respetiva caixa e assim evitar danos maiores. Na sua opinião os técnicos deveriam sair mais do 

gabinete de forma a conseguirem acompanhar devidamente as obras. ..............................................  

Reportando-se à questão do Kartódromo, esclareceu ser um dos processos com que está preocupado 

e que já teve alguns desenvolvimentos de forma a evitar o que foi mencionado pelo Vereador António 

Mota, dado entender que se deve defender ao máximo os interesses do Município e esclarecer tudo 

o que houver para esclarecer. ...............................................................................................................  

Em relação à execução orçamental, informou estar à disposição dos Vereadores para prestar os 

esclarecimentos que entendam necessários e para disponibilizar os elementos que desejarem. ......  

Disse ter tomado a devida nota relativamente à questão do Cemitério de São Sebastião em Oliveira 

do Bairro. ...............................................................................................................................................  

Já no que se refere à situação no Ribeiro da Palha referiu que tudo o que estiver ao alcance da 

Câmara Municipal será levado a efeito e não só naquele local, mas igualmente noutros locais que já 

foram sinalizados no âmbito da CIRA. ..................................................................................................  

Informou haver já um estudo elaborado pelos Serviços Municipais relativamente à Rua 30 de junho, 

pretendendo-se transformar a circulação automóvel em apenas um dos sentidos, tendo solicitado aos 

mesmos que analisassem os eventuais constrangimentos nas artérias envolventes e para que haja 

igualmente um entendimento por parte dos moradores e comerciantes daquela Rua. .......................  

Relativamente à situação que ocorre na rotunda da Ti Maria, disse que a Câmara Municipal está a 

fazer tudo o que é possível para recolher os animais abandonados, muito embora o canil municipal 

não comporte muitos mais animais e por isso mesmo alguns animais estão a ser encaminhados para 

municípios vizinhos, tanto mais que o projeto da CIRA se encontra bastante atrasado, estando ainda 

na fase de candidatura para elaboração dos projetos. Considera que em muitas das situações o 
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problema tende a agravar-se devido ao facto de a população alimentar os animais e os mesmos não 

saem dos locais onde se encontram. ....................................................................................................  

O Vereador António Mota, ainda em relação à questão do Kartódromo, questionou novamente se a 

decisão a que aludiu o Presidente da Câmara, é a decisão definitiva ou não. ....................................  

O Presidente da Câmara, informou que o acórdão proferido pode ser objeto de recurso por parte da 

Câmara Municipal. ................................................................................................................................  

O Vereador António Mota, solicitou que fosse dada nota do teor do mesmo. ...................................  

O Presidente da Câmara, informou que o acórdão proferido contempla um determinado valor por 

metro quadrado que foi atribuído ao lote em questão, a ser pago pela empresa proprietária do 

Kartódromo. ...........................................................................................................................................  

 ...............................................................................................................................................................  

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2017 ...............................................................................  

Por não ter estado presente na Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 de outubro 

de 2017 e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, não 

participou na votação a Vereadora Almerinda Belchior. .........................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e o Vereador António Mota. 

O Vereador António Mota, reportando-se à sua intervenção a respeito do diferencial das taxas de 

resíduos, esclareceu ter mencionado que o valor rondava os 200.000,00€ (duzentos mil euros), 

quando efetivamente o valor ronda os 130.000,00 € (cento e trinta mil euros), pelo que solicitou que 

fosse efetuada a respetiva correção. ......................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que tendo sido aquele o valor referido, será esse que constará 

em ata, fazendo-se na presente ata a referência a essa mesma correção. ...........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 

de novembro de 2017, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 de novembro de 

2017, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO ......................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e os Vereadores António Mota e Almerinda Belchior. .......................................................................... . 

O Presidente da Câmara, referiu que o presente assunto foi discutido por todos os Vereadores do 
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Executivo Municipal, tendo sido recebidas algumas sugestões por parte dos Vereadores Fernando 

Silva e António Mota, sendo que, após terem sido as mesmas coligidas por parte dos Serviços 

Municipais, o documento pode agora ser sancionado pela Câmara Municipal e assim entrar em vigor. 

A Vereadora Almerinda Belchior, em nome da UPOB felicitou a Câmara Municipal pela 

apresentação da presente Proposta de Regimento, uma vez que o correto funcionamento do órgão 

permitirá servir melhor a população do Concelho. ..................................................................................  

O Vereador António Mota, esclareceu que as sugestões propostas pelo PPD/PSD se prendiam 

essencialmente com os tempos de intervenção por parte dos Vereadores, pelo que conta com a 

benevolência do Presidente da Câmara, uma vez que o que efetivamente interessa é que o órgão 

funcione adequadamente. .......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Regimento da Câmara 

Municipal de Oliveira do Bairro, nos termos constantes na Proposta do Gabinete de Apoio à 

Presidência, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais......................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO N.º 337|2017 PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO 

E COESÃO SOCIAL – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS NO ÂMBITO DE AÇÃO 

SOCIAL ESCOLAR NO 2.º, 3.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E ENSINO SECUNDÁRIO DA REDE 

PÚBLICA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – ANO LETIVO DE 2017/2018 ......................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto 

e a Vereadora Almerinda Belchior. ....................................................................................................... . 

A Vereadora Lília Águas, informou que o presente assunto respeita à atribuição de subsídios no 

âmbito da Ação Social Escolar a alunos do Concelho, sendo que a mesma decorre do Contrato de 

Delegação de Competências em matéria de Educação. ........................................................................  

Acrescentou que se prevê apoiar 236 alunos do 2.º Ciclo, 328 alunos do 3.º Ciclo e 110 alunos do 

secundário, perfazendo um montante de 73.985,86 € (setenta e três mil novecentos e oitenta e cinco 

euros e oitenta e seis cêntimos). .............................................................................................................  

A Vereadora Almerinda Belchior, procurou saber o diferencial de apoios relativamente ao ano 

transato. ...................................................................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas, esclareceu ter havido um aumento relativamente ao ano anterior, contudo, 

não tendo os dados reais, referiu que os iria solicitar aos Serviços e que prestaria essa informação 

ainda no decorrer da presente Reunião. .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta de “Atribuição 

de Subsídios no Âmbito de Ação Social Escolar no 2.º, 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário 

da Rede Pública do Concelho de Oliveira do Bairro – Ano Letivo 2017/2018” nos exatos termos 

exarados na Informação n.º 337|2017 da Unidade para o Conhecimento e Coesão Social, datada de 
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24 de novembro de 2017, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 430.2017|DGUOM – COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 

VERTICAL NA RUA DO HOSPITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE EM OLIVEIRA 

DO BAIRRO ............................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ................................................................................................................................................. . 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a colocação de 

sinalização vertical na Rua do Hospital na freguesia de Oliveira do Bairro, para identificação do Centro 

de Saúde. ................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – PROCESSO DE OBRAS N.º 1413G/93 DE ÁLVARO ANTÓNIO VIEIRA BARROS – 

APROVAÇÃO DO LICENCIAMENTO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E LIQUIDAÇÃO DE TAXAS, 

REFERENTE A OBRA SITA NO LARGO DO CARRO QUEBRADO – OIÃ ..........................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ................................................................................................................................................. . 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar as alterações ao Licenciamento do Projeto de Loteamento; .............................................  

2.º - Fixar a Liquidação das Taxas no valor total de 334,23 € (trezentos e trinta e quatro euros e vinte 

e três cêntimos). ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – E-MAIL DA FUOB – CONSERVATÓRIO ARTES E COMUNICAÇÃO, A SOLICITAR A 

CEDÊNCIA DE UMA URNA DE VOTO, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DOS 

NOVOS CORPOS SOCIAIS – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 ...........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Vice-

Presidente da Câmara datado de 13 de dezembro de 2017, em que autorizou a cedência de uma 

Urna de Voto no dia 14 de dezembro de 2017 ao Conservatório Artes e Comunicação, para efeitos 

de eleição dos novos corpos sociais da Associação. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – DESPACHO N.º 25 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO PRESIDENTE DA 

CÂMARA – NOMEAÇÃO DO 3.º VEREADOR EM REGIME DE TEMPO INTEIRO – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do Despacho n.º 25 – Mandato 2017-
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2021 do Presidente da Câmara, datado de 15 de dezembro de 2017, referente à nomeação da 

Vereadora Susana Maria da Silva Martins, como Vereadora em Regime de Tempo Inteiro, que aqui 

se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais. ........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – DESPACHOS N.º 23, 24 E 27 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TOLERÂNCIA DE PONTO NO PERÍODO DE NATAL – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto. 

O Presidente da Câmara, esclareceu que a necessidade de redigir mais do que um Despacho 

relacionado com a Tolerância de Ponto dos funcionários da Autarquia no período de Natal, se ficou a 

dever aos serviços do Julgado de Paz, dado que a Tolerância de Ponto concedida pelo Governo não 

era coincidente, havendo necessidade de permitir que as funcionárias da Autarquia gozassem a 

tolerância em dia diferente dos restantes colegas da Autarquia. ...........................................................  

Referiu que, ter havido igualmente necessidade de ajustar o horário de funcionamento do Parque 

Desportivo no dia do Jantar de Natal da Câmara Municipal. ..................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento dos Despachos n.º 23, 24 e 27 – Mandato 

2017-2021 do Presidente da Câmara, datados de 14, 15 e 19 de dezembro de 2017, respetivamente, 

referentes à Tolerância de Ponto no Período de Natal, que aqui se dão por integralmente reproduzidos 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – CELEBRAÇÃO/RENOVAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS NOS 

TERMOS DO N.º 4 DO ARTIGO 49.º DA LEI N.º 42/2016, DE 28 DE DEZEMBRO – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento da Informação da Unidade de Gestão 

Económica, Financeira e Patrimonial, datada de 21 de dezembro de 2017, referente à celebração ou 

renovação de contratos de aquisição de serviços, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 49.º 

da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 27 de dezembro do ano de 2017, do qual constam os seguintes dados e valores: ..................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 511.788 Euros e 73 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  .................................................... 756.613 Euros e 05 cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 1.268.401 Euros e 78 Cêntimos 
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 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: .....................................................................  

Gentil Gonçalinho, residente na Freguesia de Oliveira do Bairro, possuindo um terreno Rua do 

Serradinho e pretendendo no futuro iniciar a construção de uma habitação, referiu inexistir 

saneamento naquele arruamento apesar de já lá existirem habitações. ...............................................  

Disse igualmente que as águas pluviais se encontram direcionadas para os terrenos existentes ao 

fundo do arruamento. Tendo em atenção a existência de uma vala foreira próxima do local, solicitou 

que se equacionasse a possibilidade de redirecionar aquelas mesmas águas. ....................................  

Solicitou ainda que se procedesse ao alcatroamento dos cerca de 20 metros que ainda falta asfaltar. 

Amélia Marques, residente na Freguesia de Oiã, referiu que na Rua dos Ciprestes em Águas Boas 

e desde o ano de 2007 apenas vão sendo construídos uns metros de passeio todos os anos, situação 

esta que urge solucionar definitivamente. ...............................................................................................  

O Presidente da Câmara, relativamente à questão da Rua do Serradinho, referiu ser uma das obras 

relacionadas com a Alameda, que carece de ser concluída, nomeadamente no que respeita aos 

muros. Em relação à questão das águas, a situação deve ser analisada por forma a não constranger 

os terrenos ali existentes. ........................................................................................................................  

No que concerne à questão dos passeios na Rua dos Ciprestes, informou que o assunto será 

analisado por forma a encontrar uma solução. .......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

quinze horas e vinte e cinco minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos termos 

do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a presente 

Ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, por mim, 

José Miguel Cardoso Duarte, Coordenador Técnico, que a redigi e pelos demais presentes que o 

desejem fazer. .........................................................................................................................................  

 

_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

 

________________________ 

José Miguel Cardoso Duarte 
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_________________ 

Jorge Ferreira Pato 

 

 

_________________________________ 

Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas 

 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 

 

 

_________________________ 

Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 

 

 

_______________________ 

Almerinda Nogueira Belchior 

 

 

 


